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ESTADO DO PARANÁ 
POLÍCIA MILITAR

2º COMANDO REGIONAL
7ª     COMPANHIA     INDEPENDENTE      

LAUDO     DE     SEGURANÇA     EM     ESTÁDIOS      

“Anexo I da Portaria nº 290 de 27 de outubro de 2015 – Ministério do Esporte”

IDENTIFICAÇÃO DO ESTÁDIO

Nome do estádio: Estádio Municipal José Luiz Chiappin
Apelido do estádio: Estádio dos Pássaros
Endereço completo do estádio: Rua Megalouro, s/n
Cidade: Arapongas
Estado: Paraná CEP: 86.700.000
Site: www.arapongas.pr.gov.br
Telefone (43) 3902-1000
Proprietário: Prefeitura Municipal de Arapongas
e-mail: esportes@arapongas,pr.gov.br
Telefone: (43) 3902-1000
Gestor do estádio: Altar Sartóri
Telefone: (43) 3902-1114
Qualificação profissional do Responsável: Secretário Municipal de Esportes

Clube responsável pelo uso: Arapongas Esporte Clube
CNPJ: 07.250.163/0001-71 Telefone: (43) 99127-9072
Site: www.arapongasecoficial.com.br E-mail: adinanroger2010@hotmail.com

IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE

Nome: Altair Sartóri Telefone: (43) 3902-1114
E-mail: esportes@arapongas,pr.gov.br
CPF: 361.403.929-34
Função no Estádio: Secretário de Esportes de Arapongas

DATA E HORA DA VISTORIA

Data: 05 de março de 2026 Hora: 09h00min.
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1. CARACTERÍSTICAS GERAIS DO ESTÁDIO

Estádio Municipal Estádio Municipal José Luiz Chiappin, conhecido como 

Estádio dos Pássaros foi inaugurado em novembro de 1982, e já serviu de sede para 

diversos  times do interior paranaense. O estádio possui uma infraestrutura  que foi 

reformada nos últimos anos, trazendo uma melhoria considerável a segurança e ao 

torcedor.

No que diz respeito a violência, o estádio não possui históricos de fatos que 

tenham causado tragédias, uma vez que não há grandes rivalidades entre as torcidas 

que frequentam o referido estádio.

No tocante a segurança a 7ª Companhia Independente de Polícia Militar, realiza 

o plano de ação e o planejamento para emprego do policiamento no estádio em dias de 

jogos, tendo normalmente o apoio da Guarda Municipal de Arapongas.

2. CRITÉRIOS E METODOLOGIA DE INSPEÇÃO

A elaboração do  Laudo de  Segurança  parte  da  verificação da  aderência  da 

situação identificada  in loco  com as leis e normas vigentes. A metodologia aplicada 

consiste  na  análise  da  documentação  exigida  nas  regulamentações  que  regem  o 

funcionamento dos estádios de futebol, e a aplicação do Instrumento de Verificação de 

Segurança. Aplicado o instrumento, elabora-se um diagnóstico e emite-se um parecer.

2.1 Arcabouço Legal

As  diretrizes  gerais  da  elaboração  do  laudo  estão  fundamentadas  nas 

determinações da Lei nº 10.671, de 15 de maio de 2003 - Estatuto do Torcedor com 

alterações da Lei 12.299/2010 e no Decreto nº 6.795, de 16 de março de 2009 que 

regulamenta o art. 23 do Estatuto do Torcedor e exige o estabelecimento de requisitos 

mínimos para a realização de laudos técnicos a serem definidos por meio de portaria 

ministerial.
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2.2 ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO:

De modo a auxiliar o preenchimento do instrumento de verificação, os 

documentos  listados  a  seguir  devem  ser  apresentados  pelos  gestores  e/ou 

administradores dos Estádios e avaliados através do preenchimento da tabela abaixo, 

antes de se proceder a vistoria.

Os documentos estão classificados sobre dois critérios:

a) Documentos de caráter auxiliar: aqueles que amparam a inspeção;
b) Documentos de caráter restritivo: aqueles que na falta de sua 

apresentação podem inviabilizar a emissão do laudo.

DOCUMENTO APRESENTADO DENTRO DA 
VALIDADE

CARÁTER DA
DOCUMENTAÇÃO

Liberação do Corpo de Bombeiros para o 
funcionamento  que  conste  informação 
sobre a capacidade máxima do estádio

SIM NÃO SIM NÃO

MANDATÓRIO

X X

Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros nº 3.9.01.25.0001071541-70,
Válido até 21 de janeiro de 2027.

Plano de Segurança do estádio SIM NÃO SIM NÃO

AUXILIAR
X X

03 (três) últimos planos de ação 
elaborados

SIM NÃO SIM NÃO
MANDATÓRIO

X X

03 (três) últimas apólices de seguro 
obrigatório

SIM NÃO SIM NÃO
AUXILIAR

X X

Contrato  da  utilização  de  profissionais 
orientadores de público para cada evento 
esportivo, como previsto no Inc. III do art. 
14 do Estatuto do Torcedor, na proporção 
mínima de 01 (um) profissional para cada 
250 (duzentos e cinquenta) torcedores

SIM NÃO SIM NÃO

AUXILIARX X

Documento  comprobatório  do  vínculo  do 
Gerente  de  Segurança  e  seu  Curriculum 
Vitae,  bem  como  os  diplomas 
comprobatórios dos cursos específicos na 
área de Segurança de Estádio

SIM NÃO SIM NÃO

MANDATÓRIO

X X

Considerações relevantes sobre os documentos:

2.3 GUIA DE UTILIZAÇÃO DO INSTRUMENTO DE VERIFICAÇÃO DE 
SEGURANÇA E INSTRUMENTO DE VERIFICAÇÃO DE SEGURANÇA

1. PLANEJAMENTO DA SEGURANÇA DO TORCEDOR

1.1. A Polícia Militar possui Unidade Policial treinada e SIM NÃO

especializada em eventos em Praças Desportivas?
X
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Observações: O policiamento em dias de jogos é realizado pelas frações dos grupos Táticos (ROTAM 
e CANIL), efetivo do policiamento ordinário (RPA) e policiais que trabalham no setor administrativo da 
OPM (PCS).

1.2. A Polícia Civil possui divisão especializada para atendimento das demandas 
relacionadas ao futebol?

SIM NÃO

X
Observações: A Polícia Civil não possui efetivo especializado para emprego em praças esportivas.

1.3. O estádio possui um responsável pela Segurança (Gerente de Segurança 
de Estádio)?

SIM NÃO

X
Observações: Os organizadores apresentaram um contrato de prestação de serviço firmado com a 
empresa LUCAS SEGURANÇA LTDA, CNPJ: 06.314.957/0001-99,
telefone: (43) 99600-0860 , o qual apresentou o Curriculum Vitae –  Claudio Cattaneo

1.3.1. Qual a sua qualificação profissional para exercício da função?
Curso de Formação e Capacitação de Vigilantes, com extensão em Segurança de  Grandes 
Eventos, Transporte de Valores e Formação de Vigilantes, Supervisor de Segurança, Combate ao 
Incêndio e Primeiros Socorros, Informática básica e
profissionalizante, e Reciclagem de vigilantes.

1.3.2.  Este  profissional  possui  curso  específico  focado  em SIM NÃO

segurança de estádios? X
Observações: O profissional de segurança possui curso de Formação e Capacitação
de Vigilantes com Extensão em Segurança de Grandes Eventos, conforme Curriculum anexo ao final do 
referido laudo enviado.

(Certificados e documentos juntados ao final do Laudo)

1.4.  Existem  profissionais  civis  (Monitores  /  Orientadores  / SIM NÃO

Stewards) capacitados para auxílio dos torcedores em situações
diversas em dias de jogos (informações, controle de pânico,

X

primeiros socorros, mediação de pequenos conflitos, resolução de
delitos, operação de dispositivos de emergência)?
Observações:
Os profissionais que atuarão nessa atividade fazem parte do efetivo da empresa de segurança que 
atuará no estádio em dias de jogos, os quais serão contratados conforme a expectativa de público de 
cada evento, ficando o Clube responsável pelo uso do Estádio com este encargo.
Além disso, serão contratados dois brigadistas, capacitados para a função. (Anexo)

1.4.1. Quantos? (Considerando a capacidade máxima do estádio)

Considerando a capacidade máxima do estádio o número de profissionais civis deverá ser de no 
mínimo 10 agentes a fim de atender a demanda.

1.4.2. Proporção entre o número de Agentes e o número de torcedores deve ser de, no mínimo, 1 

agente para cada 250 torcedores.

Resultado total: 12 Profissionais
1.5. É contratado o seguro obrigatório para o torcedor? SIM NÃO

X
Observações: O seguro para torcedores está embutido na compra do ingresso e sua contratação é feita 
pela Federação Paranaense de Futebol, conforme informado pelo
Gestor do Estádio, devendo a cada jogo com torcida apresentar cópia da Apólice de Seguro para 
torcedores.

(Apólices de seguro de 2026 anexado ao final do Laudo)

1.6. O estádio possui recurso próprio para registro de casos de violência ou 
para a denúncia destes?

SIM NÃO

X

Observações:
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Existe uma sala de monitoramento e de contenção para registros da informações.
1.7. O Gerente de Segurança do Estádio monitora os casos de
violência ocorridos no interior e nas imediações do estádio que foram 
registrados em Órgão Policial da circunscrição?

SIM NÃO
X

Observações:
Todos os casos de violência ou manifestações são contidas pela Polícia Militar e Guarda Municipal.

1.7.1. Indicar em quantidade de ocorrências os seguintes fatos registrados na 
última temporada (de Janeiro a Dezembro do ano Anterior): Tumultos entre 
Torcidas (Brigas e  agressões) Situações  de  Crise  (explosões,  incêndios, 
desmoronamento e desastres) Lesão Corporal por acidentes Crimes Violentos 
Letais  e  Intencionais  (Homicídios  e  Latrocínio)  Crimes  Violentos  Contra  o 
Patrimônio (Roubos) Crimes Não Violentos Contra o Patrimônio
(Furtos).

SIM NÃO
X

Observações:
Não foram registradas ocorrências no último ano.

1.8. O estádio possui plano de segurança? (plano permanente norteador de 

ações preventivas e mitigadoras de segurança).

SIM NÃO

X
(Anexado no final do documento)

1.9. É elaborado um Plano de Ação específico para cada evento? SIM NÃO

X
Observações: Foi  apresentado apenas o Plano de Ação deste ano e dos anos 2023 e 2024, pela 
empresa  contratada  pela  segurança,  tendo  em vista  que  a  empresa  Lucas  Segurança  LTDA não 
prestou serviços de segurança nos jogos do Esporte Clube Laranja Mecânica LTDA, no ano de 2025.

1.10. O Plano de Ação elaborado é divulgado para o público? SIM NÃO

X

1.10.1. No site da Federação X

1.10.2. Encaminhado para as torcidas X

1.10.3. Em jornais de grande circulação X

1.10.4. No site do Clube com mando de Jogo X

1.10.5. No site de ambos os Clubes X

1.10.6. Disponibilizado no espaço do SAT (Serviço de Atendimento ao Torcedor) 
do Estádio

X

1.11. Qual a capacidade máxima no documento expedido pelo Corpo de 
Bombeiros? Anexar foto do documento comprobatório.

SIM NÃO

X

Observações:

A capacidade estipulada pelo Corpo de Bombeiros se limita a 9.999 torcedores, Conforme Certificado 
de Licenciamento do Corpo de Bombeiros nº 3.9.01.25.0001071541-70,  válido até 21 de janeiro de 
2027.

1.11.1. Qual a capacidade máxima recomendada pela Polícia Militar?

Devido ao atual número de catracas existentes fixa-se a capacidade máxima em 6.240 torcedores 
conforme estipulado no item 1.12. podendo esse número ser aumentado com acréscimos de catracas, 
observando a referência de 600 pessoas para  cada  catraca  adicionada  até  o  máximo  de  9.999 
torcedores.

1.12. A relação entre a lotação máxima por acessos e as catracas ocorre da seguinte forma:

Portões: Lotação do Setor: Catracas: Proporção:

01 440 1 440

Portões: Lotação do Setor: Catracas: Proporção:

02/04/05 4800 8 600

Portões: Lotação do Setor: Catracas: Proporção:

06 1000 2 500

Total de 
Portões

Lotação Total Total de 
Catracas

Proporção Final

07 6240 11 567
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No caso de catracas alugadas deve-se considerar a capacidade máxima de catracas por acesso.

Observações:
Não Possui.

Conclusão quanto às condições do planejamento da segurança do torcedor:

Atendido x

Atendido com Restrições

Não Atendido

2. SISTEMA PARA CONTROLE DE ACESSO DE PESSOAS E OBJETOS

2.1. O estádio utiliza catracas para controle de acessos de 
torcedores?

SIM NÃO

X

2.1.1. Elas são:

2.1.1.1. Simples X

2.1.1.2. Eletrônicas X

2.1.1.3. Removíveis X

2.1.1.4. Próprias X
2.1.1.5. As catracas são regularmente aferidas e
permitem a contagem dos torcedores que acessam o estádio? X

Observações:
Não foi informado nem apresentado qualquer laudo de aferição das catracas pelos dirigentes do clube 
nem pelos proprietários do estádio
2.2. Existem entradas distintas para torcidas? SIM NÃO

X

Observações:

2.3. O estádio possui acesso restrito para chegada dos 
árbitros?

SIM NÃO

X

Observações:
Os árbitros adentram pelo mesmo portão dos jogadores.

2.4. O vestiário dos árbitros está localizado em ambiente 
seguro e reservado com acesso protegido?

SIM NÃO

X
Observações:  Deve  ocorrer  a  cada  evento  a  contratação  de  Segurança  Privada  para  executar o 
controle de acesso à área de vestiários dos árbitros. A segurança do local também é realizada pela PM, 
que ocupa espaço próximo. Não existe contato dos árbitros com os torcedores, porém percorrem os 
mesmos caminhos que jogadores,
técnicos e assistência até o vestiário.

2.5. O estádio possui acesso seguro para chegada das 

equipes local e visitante?

SIM NÃO

X

Observações:
A entrada é realizada pelo mesmo portão que a equipe mandante, árbitros, órgãos de segurança e 
imprensa.

2.6. O vestiário das equipes está localizado em
ambiente seguro e reservado com acesso protegido?

SIM NÃO

X

Observações:
O acesso dos jogadores e comissão técnica se dão pelo portão de acesso sendo escoltados pela PM 
em casos que se julgue necessário a realização de escolta devido a histórico de rivalidade dos times.

2.7. O estádio possui acesso restrito para chegada de 
autoridades, imprensa e personalidades VIP?

SIM NÃO

X
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Observações: O acesso se dá pelo mesmo local onde adentram os jogadores e árbitros.

2.8. O acesso das equipes e da arbitragem ao campo
é seguro?

SIM NÃO

X

2.8.1. Proteção fixa (túnel, muro...) x

2.8.2. Proteção móvel (tubo em pvc) x

Observações: A segurança da equipe é realizada por Policiais Militares.

SIM NÃO

2.9. O local para permanência dos atletas (Banco de Reservas), 
comissão técnica e dos árbitros durante o evento é seguro? X

Observações (Caso não seja, obrigatoriamente indicar porque não é seguro):

2.10. Possui mecanismos de controle de acesso que impeçam o 
ingresso de torcedores desautorizados ou  objetos  ilícitos  no 
estádio?

SIM NÃO
X

2.11.1. Revista manual X

2.11.2. Detector de metais fixo X

2.11.3. Detector de metais portátil X

2.11.4. Raio X X

2.11.5. Reconhecimento facial X

2.11.6. Relação nominal dos vetados X

Observações:

2.11. As vias de acesso ao estádio permitem que os órgãos de 
segurança as utilizem em dias de evento para a realização de 
linhas de vistorias e balizamento  (utilização  de  gradis) 
adequado?

SIM NÃO
X

Observações:

2.12. Existem pontos sensíveis onde possa ocorrer o acesso de 
torcedores sem o bilhete?

SIM NÃO

X

Observações:

(Se sim, anexar foto)

2.13. Existem pontos sensíveis onde possa ocorrer a entrada de 
objetos não autorizados no estádio (armas,  drogas,  bebidas, 
alimentação, rojões, explosivos, etc.)?

SIM PARCIAL

         X

NÃO

           X

Observações: Devido à localização do estádio a pontos próximos a áreas com grande vegetação, o que 
dificulta  a  vigilância  desta  forma sendo possível  que pessoas que ficam nos arredores do estádio 
arremessem materiais para o interior do estádio, devendo para realização dos jogos ser empregado um 
vigilante na parte externa do local destinado a torcida visitante a fim de inibir fatos dessa natureza.

 

Conclusão quanto às condições de acesso de pessoas e objetos não autorizados:
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Atendido

Atendido com Restrições X

Não Atendido

3. CENTRAL DE COMANDO E CONTROLE / MONITORAMENTO

3.1. O estádio possui Central Técnica de Informações/ Central de Comando e 
Controle?

SIM NÃO

X

Observações:
A Central de Comando e Controle está localizada na parte central das cabines destinadas as 
equipes de Rádio e Televisão, desta forma sendo possível uma boa
visualização de todo estádio.

3.1.1. A Central de Comando está instalada em posição estratégica, com 
ampla visibilidade, tanto da Central para o público quanto do público para a 
Central?

SIM NÃO

X

Observações:
A central está localizada logo acima da cadeira cativa próximo as cabines de rádio e televisão, local com 
ampla visibilidade do estádio no geral e fácil visualização por parte dos torcedores.

3.2. Possui sistema de monitoramento de imagens por câmeras (CFTV – 
Circuito Fechado de TV)?

SIM NÃO

X

3.2.1. Baixa resolução X

3.2.2. Alta resolução X

3.2.3. Grava e arquiva as imagens X

3.2.4. Possibilita impressão de fotos X

3.2.5. Monitora o acesso ao vestiário dos árbitros X

3.2.6. Possibilita reconhecimento facial X

3.2.7. Possui sistema de som integrado à central de 
monitoramento

X

3.2.8. Possui sistema de telão integrado à central de 
monitoramento

X

3.2.9. Possui sistema de internet e telefone X

3.2.10. Possui câmera móvel com capacidade de aproximação de imagem 
de toda a arquibancada

X

3.2.11. Monitora os setores da torcida visitante e local X

3.2.12. Monitora a área do evento (campo) X

3.2.13. Monitoras os acessos aos sanitários X

3.2.14. Monitora o acesso ao vestiário do time mandante X

3.2.15. Monitora o acesso ao vestiário do time visitante X

3.2.16. Monitora a área de estacionamento para os torcedores X

3.2.17. Monitora os locais de controle de catracas (abrangendo a perspectiva 
da parte interna e externa do estádio)

X

3.2.18. Monitora os locais de venda de lanches e bebidas X

3.2.19. Monitora o perímetro interno de acesso dos torcedores X

3.2.20. Monitora o perímetro do entorno imediato (parte externa do estádio) X

Detalhar as especificações das câmeras e suas localizações:
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Câmeras da marca Intelbras, resolução em 4MP.

Conclusão quanto à existência e condições da central de comando e controle e o sistema de 
monitoramento:

Atendido x

Atendido com Restrições

Não Atendido

4. INFRAESTRUTURA PARA A SEGURANÇA DO TORCEDOR E DEMAIS USUÁRIOS

4.1. Os assentos são numerados? SIM NÃO Parcialmente

X
Observações:
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O estádio possui uma área reservada (cadeiras cativas) onde os assentos são numerados.
A parte da arquibancada não possui numeração.

4.1.1. Se parcialmente informar o percentual: SIM NÃO

X

Observações:

4.2. O estádio possui estacionamento interno? SIM NÃO

X

4.2.1. Para carros de torcedores X

4.2.2. Para carros de PARTE dos sócios X

4.2.3. Para ônibus de torcidas X

4.2.4. Com espaço reservado para os árbitros X

4.2.5. Com espaço reservado para veículos de membros da equipe local X

4.2.6. Com espaço reservado para veículos da equipe visitante X

4.2.7. Com espaço reservado para autoridades X

4.2.8. Com espaço reservado para imprensa X

4.2.9. Com espaço reservado para serviços de emergências e segurança X

4.3. A área do campo é protegida da invasão de torcedores?
SIM NÃO

X

Observações: O campo é cercado por alambrados.

4.4. As arquibancadas têm setores com barreiras físicas para separação de 
torcedores?

SIM NÃO

X

Observações: A divisão de torcedores possui alambrados, porém necessita ser fechado alambrado na 
torcida visitante, assim como colocar um cadeado no portão neste mesmo local.
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4.5. O Estádio possui espaço reservado para a torcida visitante? SIM NÃO

X

4.5.1. Banheiros Masculinos X

4.5.2. Banheiros Femininos X

4.5.3. Banheiros para PNE X

4.5.4. Bares / lanchonetes X

4.5.5. Bilheteria X

4.6. Existe a necessidade de serem adaptados corredores aos acessos dos 
estádios para proteção das torcidas visitantes?

SIM NÃO

X
Observações:
Existe a necessidade de acesso ao portão de entrada, uma vez que a torcida visitante passa em frente 
a bilheteria local.

4.7. O setor ocupado pela torcida visitante oferece condições de segurança 
que dispensem o emprego massivo de força policial?

SIM NÃO

X

Observações:
A área e dividida por dois alambrados sendo empregado um efetivo mínimo a ser direcionado para 
a área de separação.

4.7.1. Existe espaço reservado para a Torcida Organizada?

Observações: Não possui.

SIM NÃO

X

4.7.2. Este local é distante do local destinado à torcida Organizada do Time 
mandante?

X

Observações: Não há local destinado à torcida mandante.
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4.8. Existem materiais perigosos no interior do estádio que possam ser utilizados 
em tumultos e confrontos de torcedores?

SIM NÃO

X
Observações:

4.9. O estádio possui estrutura que permita o acesso rápido da ambulância ao 
campo?

SIM NÃO

X

Observações: Existe local próprio para parada dos veículos de emergência, com acesso fácil à saído do 
estádio.

4.10. O estádio possui sistema de iluminação de emergência adequado 
para eventos noturnos?

SIM NÃO

X
Observações:
Porém, o estádio não possui gerador.

4.11. Quantas bilheterias existem por setor e quantos guichês existem em 
cada bilheteria?

SIM NÃO

X
Observações: Existem três bilheterias, duas com 1 guichê e uma com 6 guichês.

4.11.1. O posicionamento das bilheterias é adequado? SIM NÃO
x

Observações: Devido ao posicionamento das bilheterias as torcidas muitas vezes se cruzam para 
adentrarem ao estádio.

4.11.2. Existem pontos de venda fora do estádio? Observações: Não 
foi informado pelos dirigentes do clube.

SIM NÃO

X

4.12. O(s) acesso(s) a cobertura do estádio, às caixas d’água, torres de 
eletricidade e comunicações, e demais setores estratégicos, fica(m) 
protegida(s) do acesso de torcedores?

SIM

X

NÃO

Conclusão quanto à infraestrutura para a segurança do torcedor e demais usuários:

Atendido X

Atendido com Restrições

Não Atendido

5. ESPAÇOS ADEQUADOS PARA ATUAÇÃO DE ÓRGÃOS DE SEGURANÇA E AFINS

ESPAÇO ADEQUADO: Ambiente fechado, refrigerado, com banheiro, com área mínima que comporte a 
guarnição  de  serviço  de  atendimento,  mobiliário,  TELEFONE,  INTERNET, BEBEDOURO, sala de 
espera, 02 (duas) salas de confinamento coercitivo eventual (PM), de fácil acesso para o torcedor e 
bem sinalizado/identificado no interior
do estádio.

5.1. A Polícia Militar possui um espaço no estádio que seja utilizado para 
atendimento do torcedor em dias de jogo?

SIM NÃO

X
5.1.1. Adequado X

5.1.2. Possui duas salas de confinamento coercitivo com capacidade adequado ao X
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tamanho do estádio?

Observações: O estádio possui uma sala junto das cabines de transmissão destinada ao Comando da 
Operação, bem como outra junto ao campo, com banheiro e cadeiras para a tropa empregada.

5.2. O Estádio possui sala reservada para o exercício das atividades do Juizado 

Especial Criminal (JECRIM)

SIM NÃO

X

5.2.1. Adequado X

Observações:
Não Possui.

5.3. A Polícia Civil possui um espaço no estádio que seja utilizado para
atendimento do torcedor em dias de jogo?

SIM NÃO
X

5.3.1. Adequado X

5.4. O estádio possui um espaço para o Serviço de 
Atendimento ao Torcedor?

SIM NÃO

X

Observações:
Tal atendimento é feito junto à bilheteria do próprio estádio.

Conclusão quanto aos espaços para atuação de órgãos de segurança e afins:

Atendido x

Atendido com Restrições

Não Atendido
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6 - DIAGNÓSTICO E PARECER

6.1. Quadro síntese das não-conformidades encontradas

Restrição: 

         1. Durante a vistoria realizada, constatou-se a existência de pontos sensíveis no entorno do estádio, 

especialmente  em razão da proximidade com áreas  de vegetação densa,  que  dificultam a  vigilância 

integral  do  perímetro  externo,  possibilitando  eventual  arremesso  de  objetos  para  o  interior  da  praça 

esportiva, notadamente no setor destinado à torcida visitante. 

Medida corretiva a ser adotada:

       Para a realização de partidas com presença de público 

          1. Deverá ser empregado vigilante específico na parte externa do setor destinado à torcida visitante,  

com a finalidade de coibir o arremesso de objetos e inibir condutas que comprometam a segurança dos 

torcedores, atletas e demais envolvidos.

     2. Recomenda-se, ainda, que o gestor do estádio avalie medidas estruturais complementares, como 

reforço de barreiras físicas no perímetro sensível ou intensificação do monitoramento por CFTV voltado à 

área externa.

Prazo: Implementação obrigatória a cada evento com presença de torcida.

Parecer:

Condições de funcionamento do estádio:

Aprovado

Aprovado com Restrição x

Reprovado

Se Aprovado com Restrição, proceder às correções nos prazos determinados.

Observações e Considerações finais:

Para cada evento a ser realizado, os responsáveis pela segurança do estádio deverão proceder 

a inspeções prévias, com o objetivo de verificar eventuais situações pontuais que possam comprometer 

a ordem e a segurança, assegurando a plena manutenção das condições estruturais e operacionais da 

praça esportiva. 

O Ofício de solicitação de policiamento para as partidas de futebol deverá ser encaminhado com 

antecedência  mínima  de  05  (cinco)  dias da  data  do  evento,  devendo constar  expressamente  a 
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informação acerca da presença ou não de torcida organizada, bem como a estimativa de público 

prevista. 

Tabela com a relação dos profissionais responsáveis pela elaboração do laudo:

NOME DO PROFISSIONAL POSTO FUNÇÃO

Maj. QOEM PM Alesandro Luis Wolski Major Presidente da 

comissão

Lucas Abraão Pelincer Santos Asp. PM Membro

Data de emissão do laudo: 05 de março de 2026

Prazo de validade do laudo: 05 de março de 2027

O presente laudo não se sobrepõe, substitui ou restringe, em qualquer tempo, 

aos outros laudos necessários para o funcionamento do estádio.

Arapongas, 05 de março de 2026

ASSINADO ELETRONICAMENTE
Maj. QOEM PM Alesandro Luis Wolski,
Presidente da Comissão de Vistoria.

ASSINADO ELETRONICAMENTE
Asp. PM Lucas Abraão Pelincer Santos

Membro da Comissão de Vistoria.
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Documento: EstadiodosPassarosLaudocompleto2026.pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: Alesandro Luis Wolski em 05/03/2026 16:06.

Assinatura Avançada realizada por: Asp. Pm Lucas Abraão Pelincer Santos (XXX.254.679-XX) em 05/03/2026 15:15 Local: 7CIPM/P3.

Inserido ao protocolo 25.534.953-8 por: 3º Sgt. Qp Pm Cristiane Maluf de Costa Masaron em: 05/03/2026 15:03.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
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Estrada Aliança, Três Ilhas, Nº 283, Lote 283 e 284, Zona Rural, Arapongas/PR

          www.eclaranjamecanica.com.br 

escritorio.laranjamecanica@gmail.com                                   | 

 |                                                     | 

(43) 99618-1045

Arapongas – PR, 13 de Fevereiro de 2026

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os devidos fins e a quem interessar que as apólices de
seguro relacionadas ao torcedor são de responsabilidade da Federação

Paranaense de Futebol (FPF), cada torcedor é segurando conforme consta no
estatuto do torcedor, e o número relativo ao seguro que consta no bilhete de
entrada no estádio a cada jogo. Para cada competição em específico é feita

uma nova apólice. 
 Em anexo está um aditivo referente à apólice de seguro relativo ao

Campeonato Paranaense de futebol Profissional da Segunda Divisão de 2026
que terá seu início no mês de Março de 2026.

                                     
Atenciosamente,

---------------------------------------
Antonio do Carmo Simões - Presidente
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ESTADO DO PARANÁ

Folha 1

Protocolo:

25.303.315-0
Órgão Cadastro: CBMPR/3BBM

Em: 23/01/2026 14:06

Para informações acesse: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/consultarProtocolo

Código TTD: -

ARAPONGAS / PRCidade:Assunto:

Detalhamento:
 -Nº/Ano
CORPO DE BOMBEIROSPalavras-chave:
AREA DA SEGURANCA

LAUDO DE PREVENÇÃO ESTÁDIO MUNICIPAL 2026

Interessado 1: (CPF: XXX.136.589-XX) 3O SGT. QPBM ANDERSON ANGEL MUNHOZ LOZANO

Interessado 2:

1
1
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ESTADO DO PARANÁ

3BBM 2CIA ARAPONGAS

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

CLCB - CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS - CLCB

3.9.01.26.0001071541-33

A Seção de Prevenção Contra Incêndio e a Desastres do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Paraná

licencia a edificação/estabelecimento/evento/área de risco abaixo qualificada, por estar em conformidade com a

legislação de prevenção contra incêndio e a desastres em vigor:

ESTADIO MUNICIPAL JOSE CHIAPIN
 Nome Fantasia: ESTADIO MUNICIPAL JOSE CHIAPIN

 CPF/CNPJ: 76.958.966/0001-06

 Código da Atividade Econômica (CNAE):

    9312/3-00 - CLUBES SOCIAIS, ESPORTIVOS E SIMILARES

 Logradouro: R MEGALOURO     Número: 0

 Bairro: BARONEZA    Município: ARAPONGAS-PR

PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E A DESASTRES

 Área Total: 24.814,70 m²

 Área Vistoriada: 24.184,70 m²

 Ocupação: F-3 - CENTRO ESPORTIVO E DE EXIBIÇÃO

 Capacidade de Público: 9.999 PESSOAS

 Uso de GLP: NÃO PERMITIDO

 Medidas de prevenção e combate a incêndios e a desastres:

BRIGADA DE INCÊNDIO

SAÍDAS DE EMERGÊNCIA

SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA

CONTROLE DE MATERIAIS DE ACABAMENTO E REVESTIMENTO

ACESSO DE VIATURA NA EDIFICAÇÃO E ÁREAS DE RISCO

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA

EXTINTORES DE INCÊNDIO

 Projeto Técnico NIB:

OBSERVAÇÕES

 Esta licença perde a validade, a qualquer tempo, caso ocorram alterações que impliquem em inconformidade com a legislação

de prevenção e combate a incêndio e a desastres em vigor.

 O Corpo de Bombeiros Militar poderá fiscalizar a edificação/estabelecimento/área de risco/evento a qualquer tempo.

LICENÇA VÁLIDA ATÉ: 21 de Janeiro de 2027

Número autenticidade: c2d7fafc.4ecbf46e.e594c39f.77ac9b22-7 Página 1 de 1

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema PrevFogo.

A autenticidade deverá ser confirmada clicando aqui ou no endereço: www.bombeiros.pr.gov.br
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Assinatura Avançada realizada por: 1º Ten. Qobm Adriano Amaral (XXX.333.499-XX) em 23/01/2026 15:47. Inserido ao protocolo 25.303.315-0 por: 3º Sgt. Qpbm
Anderson Angel Munhoz Lozano em: 23/01/2026 14:06.  Demais assinaturas na folha 2a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: c69755e7df682daf05dc96da2234b147
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https://www.bombeiros.pr.gov.br/PrevFogo/Pagina/Verificar-Autenticidade-de-Documentos
www.bombeiros.pr.gov.br
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Documento: clcbestadio2026.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: 1º Ten. Qobm Adriano Amaral (XXX.333.499-XX) em 23/01/2026 15:47 Local: 3BBM/2CIA/3PEL.

Inserido ao protocolo 25.303.315-0 por: 3º Sgt. Qpbm Anderson Angel Munhoz Lozano em: 23/01/2026 14:06.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
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Anderson Angel Munhoz Lozano em: 23/01/2026 14:06.  Demais assinaturas na folha 28a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 7961646e938e8ec4ceb43de5afbfd553
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Inserido ao protocolo 25.534.953-8 por: 3º Sgt. Qp Pm Cristiane Maluf de Costa Masaron em: 05/03/2026 15:24. A autenticidade deste documento pode ser validada no
endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 4e1533fdfce5198bafe085db5810b6f3
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Assinatura Avançada realizada por: 1º Ten. Qobm Adriano Amaral (XXX.333.499-XX) em 23/01/2026 15:47. Inserido ao protocolo 25.303.315-0 por: 3º Sgt. Qpbm
Anderson Angel Munhoz Lozano em: 23/01/2026 14:06.  Demais assinaturas na folha 28a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 7961646e938e8ec4ceb43de5afbfd553
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Inserido ao protocolo 25.534.953-8 por: 3º Sgt. Qp Pm Cristiane Maluf de Costa Masaron em: 05/03/2026 15:24. A autenticidade deste documento pode ser validada no
endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 4e1533fdfce5198bafe085db5810b6f3
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Assinatura Avançada realizada por: 1º Ten. Qobm Adriano Amaral (XXX.333.499-XX) em 23/01/2026 15:47. Inserido ao protocolo 25.303.315-0 por: 3º Sgt. Qpbm
Anderson Angel Munhoz Lozano em: 23/01/2026 14:06.  Demais assinaturas na folha 28a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 7961646e938e8ec4ceb43de5afbfd553
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Inserido ao protocolo 25.534.953-8 por: 3º Sgt. Qp Pm Cristiane Maluf de Costa Masaron em: 05/03/2026 15:24. A autenticidade deste documento pode ser validada no
endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 4e1533fdfce5198bafe085db5810b6f3
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Assinatura Avançada realizada por: 1º Ten. Qobm Adriano Amaral (XXX.333.499-XX) em 23/01/2026 15:47. Inserido ao protocolo 25.303.315-0 por: 3º Sgt. Qpbm
Anderson Angel Munhoz Lozano em: 23/01/2026 14:06.  Demais assinaturas na folha 28a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 7961646e938e8ec4ceb43de5afbfd553
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Inserido ao protocolo 25.534.953-8 por: 3º Sgt. Qp Pm Cristiane Maluf de Costa Masaron em: 05/03/2026 15:24. A autenticidade deste documento pode ser validada no
endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 4e1533fdfce5198bafe085db5810b6f3
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Assinatura Avançada realizada por: 1º Ten. Qobm Adriano Amaral (XXX.333.499-XX) em 23/01/2026 15:47. Inserido ao protocolo 25.303.315-0 por: 3º Sgt. Qpbm
Anderson Angel Munhoz Lozano em: 23/01/2026 14:06.  Demais assinaturas na folha 28a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 7961646e938e8ec4ceb43de5afbfd553
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Inserido ao protocolo 25.534.953-8 por: 3º Sgt. Qp Pm Cristiane Maluf de Costa Masaron em: 05/03/2026 15:24. A autenticidade deste documento pode ser validada no
endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 4e1533fdfce5198bafe085db5810b6f3
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Assinatura Avançada realizada por: 1º Ten. Qobm Adriano Amaral (XXX.333.499-XX) em 23/01/2026 15:47. Inserido ao protocolo 25.303.315-0 por: 3º Sgt. Qpbm
Anderson Angel Munhoz Lozano em: 23/01/2026 14:06.  Demais assinaturas na folha 28a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 7961646e938e8ec4ceb43de5afbfd553
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Inserido ao protocolo 25.534.953-8 por: 3º Sgt. Qp Pm Cristiane Maluf de Costa Masaron em: 05/03/2026 15:24. A autenticidade deste documento pode ser validada no
endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 4e1533fdfce5198bafe085db5810b6f3
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Assinatura Avançada realizada por: 1º Ten. Qobm Adriano Amaral (XXX.333.499-XX) em 23/01/2026 15:47. Inserido ao protocolo 25.303.315-0 por: 3º Sgt. Qpbm
Anderson Angel Munhoz Lozano em: 23/01/2026 14:06.  Demais assinaturas na folha 28a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
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Inserido ao protocolo 25.534.953-8 por: 3º Sgt. Qp Pm Cristiane Maluf de Costa Masaron em: 05/03/2026 15:24. A autenticidade deste documento pode ser validada no
endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 4e1533fdfce5198bafe085db5810b6f3
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Assinatura Avançada realizada por: 1º Ten. Qobm Adriano Amaral (XXX.333.499-XX) em 23/01/2026 15:47. Inserido ao protocolo 25.303.315-0 por: 3º Sgt. Qpbm
Anderson Angel Munhoz Lozano em: 23/01/2026 14:06.  Demais assinaturas na folha 28a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 7961646e938e8ec4ceb43de5afbfd553
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Inserido ao protocolo 25.534.953-8 por: 3º Sgt. Qp Pm Cristiane Maluf de Costa Masaron em: 05/03/2026 15:24. A autenticidade deste documento pode ser validada no
endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 4e1533fdfce5198bafe085db5810b6f3
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Assinatura Avançada realizada por: 1º Ten. Qobm Adriano Amaral (XXX.333.499-XX) em 23/01/2026 15:47. Inserido ao protocolo 25.303.315-0 por: 3º Sgt. Qpbm
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Inserido ao protocolo 25.534.953-8 por: 3º Sgt. Qp Pm Cristiane Maluf de Costa Masaron em: 05/03/2026 15:24. A autenticidade deste documento pode ser validada no
endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 4e1533fdfce5198bafe085db5810b6f3
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Documento: laudoestadio2026.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: 1º Ten. Qobm Adriano Amaral (XXX.333.499-XX) em 23/01/2026 15:47 Local: 3BBM/2CIA/3PEL.

Inserido ao protocolo 25.303.315-0 por: 3º Sgt. Qpbm Anderson Angel Munhoz Lozano em: 23/01/2026 14:06.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
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Inserido ao protocolo 25.534.953-8 por: 3º Sgt. Qp Pm Cristiane Maluf de Costa Masaron em: 05/03/2026 15:24. A autenticidade deste documento pode ser validada no
endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 4e1533fdfce5198bafe085db5810b6f3
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